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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 403/PRES, 04 de maio de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e pela Portaria nº 2.586/MJ, de 16 de outubro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União nº 201, de 17 de outubro de 2012, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS, Coordenador Regional Substituto do Madeira - AM, 
matrícula nº 0445830, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01511119572, categoria “B”, a dirigir os veículos oficiais 
da CR do Madeira e das CTL’s jurisdicionadas, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o 
art.1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 130/CGGP, de 05 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08750.000046/2016-23, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 03 de abril de 2016, à servidora ANA NERI CRUZ SANTOS, Professor de 1º 
Grau, NI-S-III, matrícula nº 0446078, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 131/CGGP, de 05 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.048839/2014-47, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de abril de 2015, ao servidor NAZARENO MARCOLINO, Monitor de 
Saúde, NI-S-III, matrícula nº 0444484, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 132/CGGP, de 05 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal ao servidor desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder Executivo, 
referente ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros retroativos a 1º de março de 2016, 
conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 1980: 

Matrícula Nome Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1821420 LUCAS PACHECO FERREIRA Indigenista Especializado AIV AV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 133/CGGP, de 05 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.106524/2015-11, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de março de 2016, ao servidor EDSON RODRIGUES DE SOUZA, 
Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0444012, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 134/CGGP, de 05 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08743.000047/2016-67, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de novembro de 2015, à servidora MARIA DE JESUS SOUSA FREITAS, 
Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0447369, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 
                                                                    CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 044/CORREG/FUNAI/MJ, de 05 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.058736/2014-95, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativa Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 043/FUNAI/2014 sem quaisquer prejuízos quanto à 
apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 0443194, ANTONIA 
RIBEIRO DE LIMA, matricula SIAPE nº 0442999 e LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, matrícula SIAPE n° 
1107471para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MM AARRCCII OO  AARRCCOOVVEERRDDEE  MM OORRAAEESS  
Corregedor 

 
COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº04/CR NOMT, de 04 de abril de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, resolve: 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº01/FUNAI/CR-NOMT, de 26 de Janeiro de 2016, publicada na Separata do Boletim de Serviços da 
Funai nº 08, de 28/08/2015. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADEGILDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional Substituto 
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PORTARIA Nº05/ CR NOMT, de 04 de abril de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores, ROBERVALDO SOARES DOS SANTOS, Chefe de CTL, matrícula nº2155098, CPF nº 
669.278.544-87, e GERALDO PEREIRA DA SILVA, Chefe de CTL, matrícula nº2434705, CPF n° 006.660.048-03, como 
Gestor de Contrato, titular e substituto, respectivamente para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato nº189/2013, 
referente à prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de todo material necessário, a serem 
executados nas instalações das Coordenações Técnicas Locais/CTL’s de Brasnorte/MT, Juara/MT e Aripuanã/MT, celebrado 
entre a Funai - Coordenação Regional Noroeste do Mato Grosso e a empresa Ruela e Soares LTDA-ME, CNPJ n° 
10.732.146/0001-85.  
Art. 2º. Designar os servidores, ROBERVALDO SOARES DOS SANTOS, Chefe de CTL, matrícula nº2155098, CPF nº 
669.278.544-87, e GERALDO PEREIRA DA SILVA, Chefe de CTL, matrícula nº2434705, CPF nº 006.660.048-03, para 
acompanhar a execução do referido Contrato como Fiscal Administrativo, titular e substituto, respectivamente, no âmbito desta 
Coordenação Regional. 
Art. 3º. O Gestor, o Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ADEGILDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional Substituto 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – COORDENAÇÃO REGIONAL DE LITOR AL SUL 
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